PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 1692/2023
De autoria do nobre deputado Rafael Saraiva, com coautoria do deputado Ricardo França, o Projeto de lei 1692/2023 visa proibir a prática de aluguel de animais para fins de guarda e segurança patrimonial privada.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CMADS - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto à questões orçamentárias. 
Neste sentido, importante destacar a motivação do legislador ao buscar proibir a prática de aluguel de animais para fins de guarda e segurança patrimonial privada. Importante destacar que o legislador visa atualizar a legislação paulista, pois a medida não é novidade no país, várias casas legislativas têm proposto normas semelhantes que vedam a utilização destes animais para a guarda e o patrimônio, razão pela qual podemos identificar o alto índice de ocorrência de maus-tratos a estes animais, expostos a condições exploratórias.
Ante o exposto, no que nos compete analisar, e não haver custos aos cofres públicos, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei 1692/2023.
Sala das Comissões, 

Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
